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PORTARIA Nº. 012/2020,

de, 09 de Novembro de 2020.

"Dispõe sobre o gozo de férias para a

servidora que integra quadro de

pessoal da câmara municipal de

milagres.

A PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE MILAGRES—

ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições conferidas por Lei e de

acordo a Lei Orgânica e o Regimento Interno.

RESOLVE:

Art. lº — Conceder férias durante o período de 30 (trinta) dias

consecutivos, a partir de 09 de novembro a servidora.

ELANE JESUS DA PAZ DOS SANTOS

Art. 2” - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, a

partir de 09 de novembro de 2020.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Afixe-se, Publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Milagres — B in, em 09 de novembro de 2020.

  
, ,LUL -

ALHO LIVEIRA SAMPAIO

Presidente a Câmara
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